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PRESIDENTE

UN/i,NIMiDADE MAIORIaI
APROVAEX) POR

REJEITADO

RETIRADO t

Sala das Sessões.^£./_^_/_^^^g_

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do (jia 07/06/2010 - "Museu Municipal - O museu tá muito sujo por fora, parece
aban(donado, calçada suja, precisando de uma lavada. Tá certo que é velho o prédio,
mas tem que preservar".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a dar ao internauta sobre o

desmazelo em que se encontra o Museu Municipal Deolindo Mendes Pereira?

• Quando é que Vossa Excelência irá providenciar reforma, pintura e outras

benfeitorias necessárias nesse próprio municipal? Fornecer data em que será

iniciado.

• Por que a calçada no entorno do Museu Municipal Deolindo Mendes Pereira não est

sendo mantida limpa?

• Qual é a rotina de limpeza dessa calçada?

De quem éaresponsabilidade de manutenção elimpeza dessa calçada? ^
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• Durante a vossa administração que teve inicio no ano de 2005 até o presente ano de

2010, quais foram as benfeitorias e manutenções efetuadas nesse Patrimônio

Histórico do Município de Campo IVIourão?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 09 de juniio de 2010.

184/LOC.

SIDNÍuSf
Vereador



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

niitMTO ÃFXi-^reMniA DE RE^-i«TRn OF SÚMIII ANOS TERMOS PIA RFSOlUÇAO N°
011/93- X

ROBR^ MATÉRIA:

{/)não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( )existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.
, niiANITO ÀEXI<^T^Mr-IA fíE LEG-'̂ ' Ar.Ãn MUNICIPAI Oll MATERIAI DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( )Sim.^nforme anexo

-OI |/nTO ÀPRF.il iniCIALIDADE:

(/) não há qualquer óbice.
( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( )

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167. inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
, )Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro jâ aprovado
(artigo )é7, inciso VI) conforme documento anexo.

n, iZto aos QL.F..iTr.s PARA RECEBIMENTO FDISTRIBtlll^ÃO OA PROPOSIÇÃO.

(x/não há qualquer óbice.
( )aproposição fere oartigo 151. §2-. inciso I. do R. I., pois nâo está formalizada eem termos.
, ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semeinante a proposição em tramitação •

[ .. .. (em anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea d,do R.l.

, )aproposição tem conteúdo que foi obieto de Indicação ou R^rim^"'» ®
(iis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, mciso II. aünea e,do R.l.

, )a proposição refere-se aobietivo/meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretnzes
Orçamentárias, vigentes - art. 128. §2°, do R.l.

Campo Mourão. 22 de junho de 2010.
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ÊLIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: -^lOÍ 120^0.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

^/2010
72010

/ /2010

72010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IW. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

% Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade,

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
72010

72010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Q^^70C 72010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

ValterFráhc
Procuradiòr P

Oabmr 2

Emendas em anexo.
aubstitutivo em anexo.

) Diligencias.


